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PROCES-SO CEE N9: 3670/74

I N T F . R L S S A O O : COLÉGIO "VIEIRA DE MORAES"

LOCAL IDADE: S.Paulo

ASSUNTO: Correção de defasagem no 29 semestre de 1987

RELATOR NA C E N C : Geraldo Mygayar
RELATOR NO P L E N Á R I O : Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES/-* SEÇAQ DE

' J DOCUMENTAÇÃO
INDICAÇÃO" C E N E - C E E N 9 : 254/87 Conselho Pleno |S E
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CURSO: 19 Grau (Ia. a 4a. serie)

O

m

l.RELATÓRIO; Cuidar.1 os presentes autos de pedido de correçao de defasag

semestre de 1987.

gem p, rã. o 2?

Z.APRECIjAÇfiO: A análise dos formulãrios e dos indicadores econÕnico-f i nan :,. i ros , de

confomúíade cor, 3 estabelecido na Deliberação CEE n? 20/87, destaca os so,>-intes '

aspe'c«os: . . •
>oi a-prcsentada •, documentação ex ig ida pela ^\'. CEE n? 20/87 ? Não*

Quais as peças agenciais, nio existentes no .Processo 7 Comunicado aos alunos,

Formulário nQ 9 não discriminado por curso - Balanço de 1986.
• — -

stre/86? ............. Ç£$_ • '

/87? ............ Ç2$_ •
7.060,00

19 8%

Qual o valor auto-izado porá o 2? seme

Qual o valor autorizado para o 19 sen-.est ré
, ,0-70

Qual o valor praticado no l? semestre/87?

Qual o percentual de aumento praticado no l? sem./87?

Qual o percentual de diferença entre o valor praticado
•

e o valor autorizado no l? sen;estre/87 ?

Qual o valor da mensalidade do l? semestre de 1987, para

base de calculo do 2? serr.es t ré de 1987 ?

Qual o percentual de incidência das despesas com

pessoal na folha do pagamento do curso ? .................

Qual foi a defasagom solicitada para o 2? semestre/87? ...

Qual o percentual para co.uilfbrio rcce i ta-despesa no curso?

A escola faz jus ã corrcção de defasagem no curso ? .......

Qual o percentual que deve ser concedido ? .................

3 CONCLUSÃO: A vist.i do exposto, considerando a documentação apresentada e or. indica

^Tcconômico-finoncciros.os quais demonstra-a a real oituaçHo do curso, opino pelo

INDEFERIMENTO °̂ pedido de corçcc5o de defar.a^en porá o 2? se os l r---./>:7

., u requerente cobrar, no período supre/, os seguintes preços r,áxlr.os:

+2 3_ %

Z '

39,62%

40%

Nao'

podcno.,

JULHO/AGOSTO

OUTUBRO

DEZEH3RO

Qu.,..to a

Ç£L 1-365,91

C,l 1.563,83

C/.$ 1.874,10

SETCHBRO

NOVEM.JP.O

1^61,53
1.673,30

no corpo ou

I
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DELIBERACÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yujo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons? JORGE NAGLE •"•

Presidente

v
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DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) ConsÇ Luiz António de ..Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros rrArthur Fonseca Filho, Ceei

lia Vasconcelos Lacerda Guaraná, LulzcEduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.
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